
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Secretaria Municipal De Acao Social

 

JUSTIFICATIVA SOBRE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
 

Objeto: Programa de Qualidade de Vida com Amor-Exigente

OSC: Núcleo de Apoio e Revalorização da Família – NAREFA

CNPJ: 66.990.144/0001-40

Endereço: Rua Leopoldo Nicolela, 2533 – Vila Industrial

Valor do repasse: R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e quinhentos reais)

Período: Fevereiro a dezembro de 2026

Tipo de parceria: Termo de Fomento

Processo SEI nº. 3516200.410.00000375/2026-44

Lei Municipal nº. 9.734 de 05 de dezembro de 2025

 
Trata-se de processo de inexigibilidade de chamamento público, considerando que os

recursos foram destinados ao referido Programa Social são provenientes "de dotações próprias"
com destinação à OSC, por meio da Lei nº 9.734, de 05 de dezembro de 2025.

Este, refere-se à NAREFA – Núcleo de Apoio e Revalorização da Família – Amor Exigente ,
com valor de destinação de R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e quinhentos reais).

De acordo com o Plano de Trabalho, os objetivos específicos são:
 

ofertar espaço de acolhimento, escuta e orientação às famílias que vivenciam o uso de
substâncias e comportamentos disfuncionais.
promover a reflexão e orientação com vistas à mudança de atitude da família e do adicto;
realizar palestras de prevenção, orientação, sensibilização à comunidade nos espaços em que
forem convidados;
despertar a necessidade de mudanças comportamentais visando a melhoria da convivência e o
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.
 

Pelo Núcleo de Apoio e Revalorização da Família – NAREFA fora  apresentado Plano de
Trabalho e todos os documentos exigidos pela Lei 13.019/2014, para a comprovação de sua
habilitação jurídica, econômico-financeira e regularidade fiscal.
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O procedimento seguirá todos trâmites da Lei, no que tange a celebração, execução e
prestação de contas.

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31, inciso II, refere-se à
possibilidade de inexigibilidade do chamamento público, estabelecendo:
 

“Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do
objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, especialmente quando:
 
I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;
 
II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei 4320, de 17 de
março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000.”
 

Por sua vez o inciso I do §3º do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de subvenção
social:

“§3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a
cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

 

I- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter
assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;(...)”

 

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de parceria com
organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de subvenção social, ou
seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, ou cultural,
sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar nº 101, que dispõe:

“A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas
físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica,

 

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no
orçamento ou em seus créditos adicionais.

 

§1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações
públicas e empresas estatais, exceto no exercício de suas atribuições precípuas, as
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

 

§2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a
concessão de subvenção e a participação em constituição ou aumento de capita.
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Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei específica e
autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar
prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Verifica-se que o presente processo se enquadra na inviabilidade de competição, por
conseguinte de chamamento, uma vez que, muito embora houve possibilidade de competição,
passa a ser inexigível na medida em que o recurso foi destinado especificamente ao Núcleo de
Apoio e Revalorização da Família – NAREFA.

Considera-se ainda, que conforme citado no artigo 26 da Lei Complementar nº 101, foi
autorizado o repasse, através da Lei Municipal nº 9.734, de 05 de dezembro de 2.025, pelo Poder
Executivo para conceder subvenções e auxílios financeiros com recursos orçamentários próprio à
entidade em questão.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão pela inexigibilidade de chamamento
uma vez que o NAREFA foi escolhido por destinação.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento às exigências legais quanto à
inexigibilidade de chamamento público.
 

 
Franca, na data de assinatura digital.

 
 

Óiter Cassiano Marques
Secretário Municipal de Ação Social

Documento assinado eletronicamente por Óiter Cassiano Marques, Secretária De Ação Social ,
em 14/01/2026, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0234531 e o
código CRC 8FEAF621.

Referência: Processo nº 3516200.410.00000375/2026-44 SEI nº 0234531
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020701 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE

LEI Nº 9.734, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.
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020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL
142442030 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL

LEI Nº 9.735, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

LEI Nº 9.736, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.







































PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Departamento De Orçamento Publico

 

DECLARAÇÃO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paloma Cristina Batista Almeida , Técnico De Contabilidade, em 21/01/2026, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico .

Documento assinado eletronicamente por Raquel Regina Pereira, Secretária Municipal de Finanças , em 23/01/2026, às 02:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0238915 e o código CRC 6E7CB981.

Referência: Processo nº 3516200.410.00000375/2026-44 SEI nº 0238915
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Procuradoria Geral Do Município

 

PARECER

 

 

PROCESSO n° 375/2026-44

INTERESSADO: NUCLEO DE APOIO E REVALORIZACAO DA FAMILIA NAREFA

ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo de Parceria
para repasse de verba através de subvenção e auxilio, aprovada através da Lei Municipal
n°9.734/2025, tendo por finalidade a execução de programa de qualidade de vida com -
NAREFA

 

DA: Procuradoria Geral do Município

PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

 

Prezado Senhor,
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A Secretaria de Ação Social, por meio de seu responsável, requer a elaboração de Parecer
Jurídico, com base no inc. VI, art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de
celebração de parceria entre o Município de Franca-SP. e o Nucleo de Apoio e Revalorização da
Família NAREFA, organização da sociedade civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de
chamamento público, tendo por finalidade promover a execução de programa de qualidade de
vida .

Inicialmente, se lembra que o Gestor da Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à
Administração, de modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios da
autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Por intermédio de chamamento público é que a administração pública seleciona organizações da
sociedade civil para, em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de Interesse público
e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em termos de fomento ou, ainda, em
acordos de cooperação.

 

Essa regra procedimental, insculpida no referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra
as tem, in casu, vêm disciplinadas nos arts. 30 e 31 . Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

 

Importante salientar que mesmo existindo hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de
chamamento público, isso não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e, em seguida,
analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela comissão nomeada e pelo gestor
da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho. Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de
chamamento público não afastam a aplicação dos demais dispositivos da Lei.

 

Neste contexto, é pertinente registrar que a ausência de realização de chamamento público
deverá ser justificada pelo administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no
caput ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública
na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de
publicidade da administração pública, sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria
prevista nesta Lei.
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Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua
publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias
da data do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que
declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente
iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

 

Quanto ao propósito da vinda desses aos autos a PGM, se observa a obtenção de autorização
legislativa, através da Lei Municipal n° 9.734 de 05 de dezembro de 2025, a Declaração de
Utilidade Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico, indicações de recursos
orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo acima apresentado, esta Assessoria Jurídica
por ser um órgão consultivo e não deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria,
desde que sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a produzirem seus
devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

 

Além disso, comprovado a boa saúde financeira e fiscal da organização da sociedade civil

através da análise de sua DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-

FINANCEIRA, O PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas

durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

 

Após, caberá, por fim, a publicação e os derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da
legalidade, até a consumação da parceria.

 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
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administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando,
portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min.
WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p.
689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

 

Franca, 27 de janeiro de 2026.

 

 

Angelica Consuelo Peroni

Procuradora do Município

 

 

 

 

Franca, na data da assinatura digital.

 

[NOME DO SIGNATÁRIO]
[Cargo do signatário]

 

Documento assinado eletronicamente por Angelica Consuelo Peroni, Procurador Municipal, em
27/01/2026, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0243581 e o
código CRC 53DE4D52.
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Referência: Processo nº 3516200.410.00000375/2026-44 SEI nº 0243581
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